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ADVOGADO : Em causa própria
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PROCESSUAL  CIVIL  -  Exceção  de
suspeição  –  Exceção  movida  com
fundamento no Código de Processo Civil de
1973  –  Juiz  singular   –  Parcialidade  não
comprovada –  Mero inconformismo com as
decisões proferidas –  Situação não prevista
no art. 145, do NCPC– Rejeição.

-  As  alegações  de  suspeição  do  julgador
sem apresentação de prova documental dos
fatos  aduzidos  ou  requerimento  de
produção de provas hábeis a comprovar a
parcialidade do excepto, não são suficientes
para apontar com a objetividade necessária
os motivos da suspeição.

V I S T O S, relatados e discutidos estes
autos acima identificados,

A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça, por votação uníssona, julgar improcedente a exceção,
nos termos do voto do Relator e da súmula de julgamento de folha retro.
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R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  exceção  de  suspeição,
oferecida  por  ANTÔNIO  FERNANDES  DE  OLIVEIRA FILHO,  em face  da
MMª.  JUÍZA DE DIREITO DA 5ª  VARA DA COMARCA DE GUARABIRA,
KALINA DE OLIVEIRA LIMA MARQUES, nos autos da ação de indenização
por  perdas e danos,  nº  0181993000244-1,  ajuizada em face  do Banco do
Brasil S/A.

Alega a excipiente, em resumo, que a juíza
“a quo”,  “possui  parentesco de 1º e 2º grau com funcionário do Banco do
Brasil  S/A,  e  (…)  considerando-se  que  a  mesma  não  se  desincumbiu  de
arguir-se  suspeita,  o  advogado  subscritor,  doravante  Excipiente,  se  vê  na
contingência  de apostar,  de arguir,  entre a Excelentíssima Juíza Kalina de
Oliveira Lima Marques,  existir  latente desconforto na eficácia das decisões
prolatadas  pela  digna  magistrada  no  aludido  processo  e  que  macula,
sobremaneira, a confiança que existia nesse órgão Jurisdicional” (fl. 03). 

Pugna,  com  essas  considerações,  pelo
reconhecimento  da  suspeição  da  juíza  de  piso  para  julgar  o  processo  nº
0181993000244-1 e,  caso  a  magistrada  não  se  declare  suspeita,  a
consequente remessa dos autos a este Tribunal de Justiça.

A juíza de piso não reconheceu a suspeição
sob o fundamento de que não tem nenhum parente que seja empregado do
Banco do Brasil, determinando a remessa dos autos a este Egrégio Tribunal,
na forma do art. 313 do Código de Processo Civil de 1973 (fl. 06).

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta
Procuradoria de Justiça opinou pela improcedência da suspeição (fls. 15/17). 

É o que basta relatar. 

VOTO.

Em  princípio,  cumpre  considerar  que  as
causas  de  impedimento  e  suspeição,  expressas  nos  arts.  144  e  145,  do
NCPC, são pressupostos processuais subjetivos de validade do processo. No
impedimento, que tem caráter objetivo, há uma presunção absoluta (“juris et
jure”) de parcialidade do juiz, enquanto na suspeição, de ordem subjetiva, há
apenas presunção relativa (“juris tantum”).

Em consonância,  bem asseverou  DANIEL
ASSUMPÇÃO1

“O impedimento do juiz é causa absoluta de parcialidade,
significando  dizer  que  basta  a  ocorrência  de  uma das
causas previstas pelo art. 135 do CPC, para que o juiz

1 in Manual de Direito Processual Civil, São Paulo, Ed. Método, 5ª edição, pág. 370
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seja  afastado  da  condução  do  processo,  não  sendo
necessária a pesquisa a respeito da respectiva influência
gerada na imparcialidade do juiz no caso concreto.  Na
exceção de suspeição não basta a mera alegação de uma
das  causas  previstas  no  art.  135  do  CPC,  sendo
indispensável que se demonstre que a ocorrência dessa
causa gerou efetivamente a parcialidade do juiz no caso
concreto.” Grifei.

Desta  ilação  tem-se  que,  acerca  do
reconhecimento  de  suspeição  do  julgador,  é  necessário  que  a  prova  seja
cabal,  patente,  clara e inverossímil.  Meras conjecturas,  dúvidas infundadas
sobre  a  retidão  do  magistrado  na  direção  do  processo,  não  constituem
motivos ensejadores para seu afastamento. 

Na  hipótese  vertente,  o  excipiente  alega
que a juíza da causa possui parentes de primeiro e de segundo grau que são
empregados do Banco do Brasil, réu na ação nº 018.1991.000.244-1, ajuizada
pelo requerente,  motivo pelo qual,  segundo aduz,  é suspeita para julgar  a
demanda.

Os  argumentos  aventados,  todavia,  têm
feição genérica, haja vista que não apontam com a objetividade necessária os
motivos da suspeição.

Além do mais, o excipiente deixou de juntar
documentos  à  guisa  de  comprovação  dos  fatos,  alegados  na  inicial,  não
demonstrando a procedência das acusações de parcialidade assacadas contra
o magistrado excepto. 

Assim, não há, “in casu”, indício mínimo de
parcialidade da juíza de primeiro grau, sendo manifestamente improcedente a
exceção de suspeição ora apresentada, o que acarreta, consequentemente, a
sua rejeição, consoante precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

“PROCESSUAL  (…).  EXCEÇÃO  DE
IMPEDIMENTO/SUSPEIÇÃO  (…).  AUSÊNCIA  DE
INDICAÇÃO  DE  QUALQUER  DAS  HIPÓTESES
LEGAIS – INEXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL
OU REQUERIMENTO DE OITIVA DE TESTEMUNHA -
INÉPCIA - REJEIÇÃO LIMINAR – POSSIBILIDADE –
RISTJ, ART 277, § 1º – IMPROVIMENTO. Não indicado
pelo excipiente qualquer das hipóteses de impedimento
ou  suspeição  elencadas  (…)  capaz  de  fundamentar  a
argüição,  e  inexistindo  prova  documental  ou
requerimento  de  oitiva  de  testemunhas  capaz  de
comprovar o fato alegado, impõe-se a rejeição liminar
da exceção, por inépcia.- Agravo regimental improvido.”
(AgRg  na  ExImp  7/SP,  Rel.  Ministro  FRANCISCO
PEÇANHA  MARTINS,  CORTE  ESPECIAL,  DJ
05/03/2007).

E:



Exceção de Suspeição nº 0001235-28.2015.815.0181

“AGRAVO  REGIMENTAL.  EXCEÇÃO  DE
SUSPEIÇÃO. REJEIÇÃO LIMINAR.1.  O fundamento
relativo ao art. 274, última parte, do Regimento Interno
não foi desafiado pelo agravo regimental. 2. Na linha da
jurisprudência desta Corte, deve o agravante impugnar
os fundamentos trazidos na decisão agravada, sob pena
de  não-conhecimento  do  agravo  regimental.3.
Dispensada pela própria excipiente, já na inicial, prova
oral  e  não  tendo  sido  apresentados  documentos  que
demonstrem, ao menos de forma leve, a veracidade de
fatos  relevantes  contra  o  excepto,  não  há  como
processar  a  presente  exceção  de  suspeição.Agravo
regimental desprovido.” (AgRg na ExSusp . 70/CE, Rel.
Ministro  CARLOS  ALBERTO  MENEZES  DIREITO,
SEGUNDA SEÇÃO, DJ 25/09/2006, p. 225)

Ante o exposto,  REJEITO A EXCEÇÃO DE
SUSPEIÇÃO, determinando o seu arquivamento, nos termos insertos no art.
146, § 4º, do NCPC.

É como voto. 

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e a
Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira.

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 09 de maio de 2016.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator


